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EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO N° 13/2026 

 
O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 03.434.792/0001-09, com sede na Rua 
Guia Lopes, nº. 663, centro, Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, vem, respeitosamente, por meio da Secretaria Municipal  de Obras e 
Urbanismo, com fundamento na Lei Complementar Municipal n. 209, de 07 de julho de 2021 e na Lei Complementar Municipal n. 241, de 20 
de dezembro de 2022, AUTUAR os proprietários ou possuidores dos imóveis identificados neste edital através do número do BOLETIM DE 
INFORMAÇÕES CADASTRAIS - BIC, pelo descumprimento e violação das determinações das Leis Complementares Municipais acima arroladas. 
Dado o descumprimento da(s) medida(s) apontada(s) na Notificação Prévia, serão convertidas em auto de infração, impondo as penalidades 
cabíveis discriminadas neste edital. Concedendo-se o prazo de 15 (quinze) dias para a defesa do autuado, contados a partir do primeiro dia útil 
da Publicação do presente instrumento, conforme disposição dos arts. 202 a 208 da Lei Complementar nº 209/2021. 
Frise-se que o autuado deverá comparecer ao CAC, localizado na Rua Tiradentes, nº 301 (esquina com a Av. Brasil), para retirar a guia de 
pagamento da multa. A retirada da guia e pagamento efetuado no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do Auto de Infração sem 
recorrer, acarretarão a redução prevista no art. 189, parágrafo único, da LC nº 209/2021. 
DA POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DO VALOR DA MULTA: ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 
(...) “Parágrafo único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando o infrator, conformando-se 
com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo previsto para interposição de recurso.” 
Salienta-se que o autuado poderá solicitar cópia da decisão administrativa, bem como ter vista do processo administrativo, mediante 
requerimento protocolado junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ponta Porã-MS, localizada na Rua Guia Lopes, nº 663, Centro, 
no horário das 07h às 13h, que será atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, e o requerente será comunicado, por meio do telefone 
informado no protocolo, para a retirada do(s) documento(s) requerido(s).  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 585/2026 

AUTUADO PLINIO BARRIONUEVO MARTINS 

ENDEREÇO 
RUA PRESIDENTE JUSCELINO, Nº 116, CEP: 79904-248, 
VILA BNH 

BIC 15494 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE CALÇADA 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

 
ART.52 E 53 INCISO I - LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2021 
 

VALOR DA MULTA 50 UFMPP (2026) – TOTAL DE R$ 2.249,00 

 
 
 
 
 
 

Poder Executivo 

Edital 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 619/2026 

AUTUADO PEDRO NEMIAS MACHINSKI DA SILVA  

ENDEREÇO 
RUA GONCALVES DIAS, Nº 42, CEP: 79900-496, PARQ. 
DOS IPES III 

BIC 6497 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE CALÇADA 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

 
ART.52 E 53 INCISO I - LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2021 
 

VALOR DA MULTA 50 UFMPP (2026) – TOTAL DE R$ 2.249,00 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 602/2026 

AUTUADO GUILHERME VIANA GONCALVES 

ENDEREÇO 
RUA BOQUEIRAO, Nº 80, CEP: 79902-002, VILA 
AQUIDABAM 

BIC 21208 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE APRESENTAR E OBTER ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO – REINCIDÊNCIA  

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

 
ART.69 - LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2021 
 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2026) – TOTAL DE R$ 1.799,20  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 615/2026 

AUTUADO SALEM MOHAMAD SALEM 

ENDEREÇO 
RUA MONTE CASTELO, Nº 156, CEP: 79904-290, VILA 
NOSSA SENHORA DO AMPARO 

BIC 15330 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

 
ART.69 - LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2021 
 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2026) – TOTAL DE R$ 899,60 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 616/2026 

AUTUADO SALEM MOHAMAD SALEM 

ENDEREÇO 
RUA MONTE CASTELO, Nº 140, CEP: 79904-290, VILA 
NOSSA SENHORA DO AMPARO 

BIC 15331 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2026) – TOTAL DE R$ 899,60 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 630/2026 

AUTUADO CERRO ALEGRE EMPREENDIMENTOS 

ENDEREÇO RUA RONI LINO, Nº, CEP, JD. IBIRAPUERA BIC 2382718 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2026) – TOTAL DE R$ 899,60 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 638/2026 

AUTUADO MARIANO DIAS MARTINS 

ENDEREÇO RUA VENEZUELA, Nº 378, CEP: 79903-420, JD. ESTORIL BIC 7345 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2026) – TOTAL DE R$ 1.799,20 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 640/2026 

AUTUADO LUIZ FERNANDO NOVAES 

ENDEREÇO RUA EQUADOR, Nº 144, CEP: 79903-424, JD. ESTORIL BIC 7753 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2026) – TOTAL DE R$ 1.799,20 

 
 

JOSÉLIA DA ROSA MORAIS SANT’ANNA 
Auditora Fiscal de Obras e Posturas 

 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 
 
O Município de Ponta Porã/MS por meio da autoridade competente, torna pública a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 01/2026, que tem 
por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de tecnologia da informação para fornecimento de licença de direito de uso 
não permanente de Sistema Integrado de Gestão Pública, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pota Porã. 
 
A revogação decorre de fato superveniente devidamente comprovado, constatado após a suspensão do certame para revisão dos documentos 
e análise mais detalhada das especificações técnicas, ocasião em que se verificou que parte dos módulos inicialmente previstos não mais se 
mostra necessária à Administração, circunstância que impacta diretamente o objeto da contratação, a pesquisa de preços realizada e a 
formulação das propostas. Fica registrado que foi assegurada a prévia manifestação dos interessados, nos termos da legislação aplicável. Assim, 

Aviso 
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com fundamento no art. 71, inciso II, e §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133/2021, decidiu-se pela revogação do certame, diante da necessidade de 
reelaboração do objeto e da adoção de novo procedimento licitatório, se mantido o interesse administrativo. 
 
Ponta Porã-MS, 26 de maio de 2026.  
  

EDUARDO ESGAIB CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
ADENDO AO EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 

 
PROCESSO Nº: 419/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 
OBJETO: contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia destinados à FINALIZAÇÃO DE OBRA 
PARALISADA, consistente na retomada e conclusão da Creche Pré-Escola Tipo 1 localizada no Bairro Gui Vilela, no Município de Ponta Porã/MS, 
compreendendo serviços remanescentes, correções, recomposições e eventuais refazimentos tecnicamente necessários, conforme 
levantamento técnico, laudo aprovado pelo FNDE, projetos, memoriais, planilha orçamentária, composições de custos, cronograma físico-
financeiro e demais documentos que instruem o processo, vinculado ao Termo de Compromisso nº 16722, instrumento vinculado ao Termo 
de Compromisso nº 8841/2014 (ID 1012740 - PAC 2 Creche/Pré-Escola 001), celebrado entre a União Federal, por intermédio do FNDE, e o 
Município de Ponta Porã/MS, no âmbito do Pacto Nacional pela Retomada de Obras da Educação, instituído pela Lei Federal nº 14.719/2023. 
 
DAS ALTERAÇÕES 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais, torna 
pública a presente retificação ao Edital da Concorrência Eletrônica nº 01/2026, referente ao Processo Administrativo nº 419/2026. 
 
Verificou-se, em análise posterior, a necessidade de retificação do item 8.5.4.5 do Edital, para adequação da nomenclatura da exigência  de 
qualificação técnica, de modo a harmonizá-la com a distinção já estabelecida no próprio instrumento convocatório entre a capacidade técnico-
operacional da empresa e a capacidade técnico-profissional do responsável técnico. 
 
Onde se lê: 
“Capacidade Técnico-Operacional — Empresa” 
 
Leia-se: 
“Capacidade Técnico-Profissional — Responsável Técnico” 
 
DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital e de seus anexos. 
 
Ponta Porã-MS, 26 de maio de 2026. 
  

Diogo Victor Bello 
Agente de Contratação 

 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.955/2024 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 
Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Maio do ano de 2026, às 8h:00min, reuniu-se a Agente de Contratação, Sra.: Juliana Gomes Weckerlin, 
equipe de apoio, composta pelos membros:  Lilian Daiane Cardena Arce, Decreto nº 10.046/2025, juntamente com os membros da comissão 
de avaliação de documentos para realização de credenciamento médico, composta pelas Sras: Flávia Elis Manvailer Martins (pres idente) e os 
membros: Erika Shiguematsu Ogawa Minani e Cristiane Karina Rodrigues Fernandes, Portaria nº 018/2025, na Sala de Reunião da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Rua Tomaz Machado, nº 420, Centro. A reunião teve como objetivo realizar a 6ª abertura e análise de 
envelopes protocolados na Prefeitura Municipal de Ponta Porã. Inicialmente foi realizada a conferência de todos os envelopes e E-mails 
recebidos por data e ordem de protocolo, totalizando 24 (vinte e quatro) pedidos de interessados para o credenciamento protocolados até a 
data de 24 de maio de 2026. Logo a seguir foi realizado a abertura dos envelopes para conferência dos documentos apresentados e posterior 
classificação dos interessados. Após conferência e classificação dos interessados, foi constatado as irregularidades conforme descritos abaixo, 
sendo as empresas abaixo consideradas desclassificadas/inabilitadas: 
1.  Empresa: Carlos Bressam Moura Góis LTDA 
Não encaminhou Anexo II - Modelo de Requerimento para Credenciamento de Pessoa Jurídica; Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade 
e de não Existência de Trabalhadores Menores-Pessoa Jurídica, Anexo IV - Termo de Consentimento de Realização de Serviços Médicos; Anexo 
V - Cadastro no E-CJUR; Anexo VI - Declaração de Reserva de Cargos, Cédula de Identidade de todos os sócios, Prova de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF), Certidão de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantida 
de Tempo de Serviço-FGTS, Prova de Registro do estabelecimento junto ao CRM, cópia do diploma e do certificado de inscrição no Conselho 
Regional competente, dos profissionais que prestarão os serviços. 
Critério: Item 5.1 do Edital de Credenciamento 001/2025. 
 
2. Empresa: Laisa Adélia de Oliveira Estevam 
Não encaminhou Anexo II - Modelo de Requerimento para Credenciamento de Pessoa Jurídica; ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 
Prova de Registro do Estabelecimento junto ao CRM. Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade e de não Existência de Trabalhadores 
Menores-Pessoa Jurídica, Anexo IV - Termo de Consentimento de Realização de Serviços Médicos; Anexo V - Cadastro no E-CJUR; Anexo VI - 
Declaração de Reserva de Cargos estavam sem assinatura. 
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Critério: Item 5.1 do Edital de Credenciamento 001/2025. 
 
3. Empresa: Carvalho e Vieira LTDA (protocolado dia 17/12/2025, juntada de documentos protocolado dia 22/01/2026; 27/02/2026; 
24/03/2026) 
Não encaminhou Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa. 
Critério: Item 5.1 do Edital de Credenciamento 001/2025. 
 
4. Empresa: K. Gaio Bobadilha Chaves 
Não encaminhou Anexo II - Modelo de Requerimento para Credenciamento de Pessoa Jurídica; Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade 
e de não Existência de Trabalhadores Menores-Pessoa Jurídica, Anexo IV - Termo de Consentimento de Realização de Serviços Médicos; Anexo 
V - Cadastro no E-CJUR; Anexo VI - Declaração de Reserva de Cargos; Certidão pertinente aos tributos municipais, expedidas pela fazenda 
municipal da localidade ou sede da empresa licitada; Certificado de regularidade de situação (CRS) perante ao fundo de garantia do tempo de 
serviço – FGTS; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho mediante a apresentação de certidão negativa dos 
termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto Lei nº5452 de 1º de Maio de 1943; Certidão negativa de 
falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa; Prova de Registro do estabelecimento junto ao CRM. 
Critério: Item 5.1 do Edital de Credenciamento 001/2025. 
 
5. Empresa: FCM Serviços Médicos LTDA 
Não encaminhou ato constitutivo, estatuto ou contrato social; Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); Certidão conjunta pertinente aos tributos federais e a dívida ativa da união; Prova de Registro do estabelecimento junto 
ao CRM. 
Critério: Item 5.1 do Edital de Credenciamento 001/2025. 
 
6. Empresa: Gabriela Borges Serviços Médicos (protocolado 10/02/2026) 
O Anexo II - Modelo de Requerimento para Credenciamento de Pessoa Jurídica está em branco; não encaminhou o Anexo V - Cadastro no E-
CJUR; Anexo VI - Declaração de Reserva de Cargos; Certidão de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantida de Tempo de 
Serviço-FGTS; Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa; Prova de Registro do estabelecimento 
junto ao CRM. 
Critério: Item 5.1 do Edital de Credenciamento 001/2025. 
 
7. Empresa: Gabriela Borges Serviços Médicos (protocolado 24/02/2026) 
Não encaminhou Prova de Registro do estabelecimento junto ao CRM. 
Critério: Item 5.1 do Edital de Credenciamento 001/2025. 
 
8. Empresa: JMO Serviços Médicos LTDA 
O Anexo II - Modelo de Requerimento para Credenciamento de Pessoa Jurídica está em branco e sem assinatura; Anexo III - Modelo de 
Declaração de Idoneidade e de não Existência de Trabalhadores Menores-Pessoa Jurídica, Anexo IV - Termo de Consentimento de Realização 
de Serviços Médicos; Anexo V - Cadastro no E-CJUR; Anexo VI - Declaração de Reserva de Cargos sem assinatura;  
Critério: Item 5.1 do Edital de Credenciamento 001/2025. 
 
9. Empresa: JSA Serviços Médicos LTDA 
Não atingiu pontuação mínima. 
Critério: Item 5.4 do Edital de Credenciamento 001/2025. 
 
10. Empresa: Kochenborger Serviços Médicos LTDA 
Não atingiu pontuação mínima. 
Critério: Item 5.4 do Edital de Credenciamento 001/2025. 
 
11.  Empresa: Aline Mika Diaz Buffa LTDA 
Não encaminhou Prova de Registro do estabelecimento junto ao CRM. 
Critério: Item 5.1 do Edital de Credenciamento 001/2025. 
 
12. Empresa: Glícia Fernandes Dias 
Não encaminhou Anexo VI - Declaração de Reserva de Cargos; Prova de Registro do estabelecimento junto ao CRM; Certidão de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantida de Tempo de Serviço-FGTS estava vencida – protocolado dia 28/11/2025, vencimento da 
certidão 25/11/2025. 
Critério: Item 5.1 do Edital de Credenciamento 001/2025. 
 
Consideram-se classificadas as seguintes empresas, ressaltando que as informações foram apresentadas conforme as solicitações feitas pelas 
empresas credenciadas. 

 

Empresa: Carvalho e Vieira LTDA ME (protocolado dia 22/05/2026)  

Pontuação 85     

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 
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14 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA RURAL 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

24 15.390,00 369.360,00 

16 
GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATÓRIO DO 

MUNICIPIO 
HORA 3000 105,69 317.070,00 

TOTAL GERAL 686.430,00 

      

Empresa: Mendes Lima Serviços Médicos LTDA  

Pontuação Total: 80     

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

13 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA RURAL 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

12 18.275,80 219.309,60 

14 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA URBANA 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

12 15.390,00 184.680,00 

15 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA URBANA 

6 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 30 HORAS POR 
SEMANA 

12 12.600,00 151.200,00 

16 
GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATÓRIO DO 

MUNICIPIO 
HORA 1040 105,69 109.917,60 

17 

GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATORIO NA 

ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO 

HORA 1040 111,6 116.064,00 

TOTAL GERAL 781.171,20 

      

Empresa: Perez Barboza Serviços Médicos LTDA  

Pontuação Total: 45     

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

13 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA RURAL 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

12 18.275,80 219.309,60 
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14 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA URBANA 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

12 15.390,00 184.680,00 

15 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA URBANA 

6 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 30 HORAS POR 
SEMANA 

12 12.600,00 151.200,00 

16 
GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATÓRIO DO 

MUNICIPIO 
HORA 1040 105,69 109.917,60 

17 

GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATORIO NA 

ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO 

HORA 1040 111,6 116.064,00 

TOTAL GERAL 781.171,20 

      

      

Empresa: SB Serviços Médicos LTDA   

Pontuação Total: 30     

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

13 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA RURAL 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

108 18.275,80 1.973.786,40 

14 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA URBANA 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

216 15.390,00 3.324.240,00 

15 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA URBANA 

6 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 30 HORAS POR 
SEMANA 

60 12.690,00 761.400,00 

16 
GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATÓRIO DO 

MUNICIPIO 
HORA 60888 105,69 6.435.252,72 

17 

GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATORIO NA 

ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO 

HORA 20064 111,6 2.239.142,40 
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18 

GENERALISTA-
SOBREAVISO DO 

SERVIÇO DE 
DECLARAÇÃO DE ÓBITO 

HORA 8760 33 289.080,00 

TOTAL GERAL 14.733.821,52 

      

      

Empresa: Jessica Mikiko Raymund   

Pontuação Total: 30     

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

13 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA RURAL 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

108 18.275,80 1.973.786,40 

14 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA URBANA 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

216 15.390,00 3.324.240,00 

15 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA URBANA 

6 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 30 HORAS POR 
SEMANA 

60 12.690,00 761.400,00 

16 
GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATÓRIO DO 

MUNICIPIO 
HORA 60888 105,69 6.435.252,72 

17 

GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATORIO NA 

ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO 

HORA 20064 111,6 2.239.142,40 

18 

GENERALISTA-
SOBREAVISO DO 

SERVIÇO DE 
DECLARAÇÃO DE ÓBITO 

HORA 8760 33 289.080,00 

TOTAL GERAL 14.733.821,52 

      

Empresa: J Alcantara Moraes Lima Serviços Médicos LTDA 

Pontuação Total: 30     

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 
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13 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA RURAL 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

108 18.275,80 1.973.786,40 

14 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA URBANA 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

216 15.390,00 3.324.240,00 

16 
GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATÓRIO DO 

MUNICIPIO 
HORA 60888 105,69 6.435.252,72 

17 

GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATORIO NA 

ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO 

HORA 20064 111,6 2.239.142,40 

TOTAL GERAL 13.972.421,52 

      

Empresa: Adriana Sanches Flores LTDA   

Pontuação Total: 30     

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

13 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA RURAL 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

12 18.275,80 219.309,60 

14 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA URBANA 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

12 15.390,00 184.680,00 

16 
GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATÓRIO DO 

MUNICIPIO 
HORA 2000 105,69 211.380,00 

17 

GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATORIO NA 

ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO 

HORA 3000 111,6 334.800,00 

TOTAL GERAL 950.169,60 

      

      

Empresa: ENM Serviços de Saúde LTDA   

Pontuação Total: 30     
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ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

13 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA RURAL 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

12 18.275,80 219.309,60 

14 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA URBANA 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

12 15.390,00 184.680,00 

16 
GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATÓRIO DO 

MUNICIPIO 
HORA 1440 105,69 152.193,60 

17 

GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATORIO NA 

ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO 

HORA 1440 111,6 160.704,00 

TOTAL GERAL 716.887,20 

      

Empresa: Cristostomo Serviços Médicos LTDA  

Pontuação Total: 30     

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

13 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA RURAL 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

1 18.275,80 18.275,80 

14 
GENERALISTA – MÉDICO 

ZONA URBANA 

8 HORAS DIÁRIA 
CUMPRINDO NO 

MÊS 40 HORAS POR 
SEMANA 

1 15.390,00 15.390,00 

16 
GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATÓRIO DO 

MUNICIPIO 
HORA 1 105,69 105,69 

17 

GENERALISTA-PLANTÃO 
EM AMBULATORIO NA 

ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO 

HORA 1 111,6 111,60 
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A sessão pública, encerrou-se no dia 25 de maio de 2026, às 13h:00min. Nada mais havendo a tratar, a Agente de Contração encerra esta ata 
que após lida e achada conforme, vai assinada pela Agente de Contração, Equipe de Apoio e Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Saúde. 
O interessado que queira apresentar recurso da decisão, poderá se manifestar conforme item 12 do Edital de Credenciamento e seguinte do 
ato convocatório. 
 

Membros da Comissão Assinatura 

Flavia Elis Manvailer Martins 
Equipe Técnica 

 

Erika Shiguematsu Ogawa Minani 
Equipe Técnica 

 
 

Cristiane Karina Rodrigues Fernandes 
Equipe Técnica 

 

Juliana Gomes Weckerlin 
Agente de Contratação 

 

Lilian Daiane Cardena Arce 
Equipe de Apoio 

 

 
 
Data: _______/________/________ 
 
 

CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a convocação dos candidatos aprovados abaixo descrito, 
do Processo Seletivo Simplificado Edital/PSS 002/2025, suplentes temporários, para que se apresente na Secretaria Municipal de 
Administração, Prefeitura Municipal de Ponta Porã/MS, sito à Rua Guia Lopes, nº 663 – Centro, Ponta Porã/MS, no dia 29 de maio de 2026 
às 08h, munido de documento oficial de identificação com foto, para a realização da respectiva lotação.      
  
Ponta Porã, 26 de maio de 2026. 

 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Nome Inscrição Cargo 
Data de 

Nascimento 
Nota 
Final 

Classificação 

Marina Cooper Prado 5170006646 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
08/12/2006 6 114 

Fabieli Escobar Mendonca 5170009033 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
11/05/2007 6 115 

Ana Clara Batista Espindola 5170000478 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
22/09/2007 6 116 

 
CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a convocação dos candidatos aprovados abaixo descrito, 
do Processo Seletivo Simplificado Edital/PSS 002/2025, suplentes temporários, para que se apresente na Secretaria Municipal de Saúde, sito 
à Rua Tomaz Machado, nº 420 - Centro, no dia 29 de maio de 2026, das 8h, munido de documento oficial de identificação com foto, para a 
realização da respectiva lotação.      
 
Ponta Porã, 26 de maio de 2026. 

 
 
 
 

 

TOTAL GERAL 33.883,09 
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CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – ITAMARATI – ZONA RURAL 
 

Nome Inscrição Cargo Data de 
Nascimento 

Nota Final Classificação 

Brenda Pilonetto De Oliveira 5190000508 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 

ITAMARATI – ZONA RURAL 04/09/2003 2 16 

 
 

CARGO: PSICÓLOGO - ZONA URBANA 
 

Nome Inscrição Cargo 
Data de 

Nascimento 
Nota Final Classificação 

André Flores Zeferino 5970003062 PSICÓLOGO - ZONA URBANA 21/02/1979 6 9 

 
CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a convocação dos candidatos aprovados abaixo descrito, 
do Processo Seletivo Simplificado Edital/PSS 002/2025 (geral), suplentes temporários, para que se apresente na Secretaria Municipal de 
Cidadania e Inclusão Social, Centro de Convenções, sito à Rua Baltazar Saldanha, nº 599 - Jardim Ipanema – em frente ao Hospital Regional, 
no dia 29 de maio de 2026, às 8h, munido de documento oficial de identificação com foto, para a realização da respectiva lotação.      
  
Ponta Porã, 26 de maio de 2026. 

 
CARGO: ORIENTADOR SOCIAL 

Nome Inscrição Cargo 
Data de 

Nascimento 
Nota 
Final 

Classificação 

Edson Ocampos Benites 5450008073 ORIENTADOR SOCIAL 10/12/1988 4 41 

Adilson Retamozo 5450001501 ORIENTADOR SOCIAL 27/10/1991 4 42 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.864/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 

 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, informa os interessados que fará realizar licitação na Modalidade de Pregão, na 
forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo “menor preço por Item”. 
Objeto: O presente Procedimento licitatório a aquisição de 02 (duas) motocicletas ON-OFF-ROAD (uso misto), 0 km, aptas ao emplacamento, 
destinadas ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Ponta Porã/MS, com vistas ao fortalecimento das ações de 
Atenção Domiciliar (EMAD I), tipo de recurso: emenda individual n° 41810004- proposta de equipamento n° 11084263000125002/2025 
habilitada através da portaria GM/MS n° 7.577, de 14 de julho de 2025. Conforme especificações técnicas, quantidades, condições de 
fornecimento e demais requisitos estabelecidos neste Edital e em seus anexos, especialmente no Anexo I – Termo de Referência. 
Legislação: Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006. 
Data e Horário da realização: 12 de junho de 2026, às 09h00min horas (horário de Brasília). 
Local/Ambiente da Sessão Pública: Portal de Licitações ComprasBR, no sítio eletrônico: www.comprasbr.com.br 
Edital: O presente edital e anexos estará disponível aos interessados na forma eletrônica, por meio digital, nos sítios eletrônicos: 
www.comprasbr.com.br;https://pncp.gov.br/, ou ainda no http://contabilidade.pontapora.ms.gov.br/transparencia/ 
 
Código de Pré Publicação no e-Sfinge: E24D9F5D7F717C7408FCBB56A1BC52DD7329C0DE", 
  "idRemessaOnline": 7204990 
 
Ponta Porã-MS, 26 de maio de 2026.  
 

Andrea AP° Benites Rocha 
Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
https://pncp.gov.br/
http://contabilidade.pontapora.ms.gov.br/transparencia/
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Demonstrativo 
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EXTRATO UNILATERAL DE TERMO DE ENCERRAMENTO 
 
Extrato Unilateral de Encerramento de Credenciamento/Chamamento Público 001/2023 - Contrato Nº 74/2023 
Processo Administrativo N° 17.303/2022– Referente Primeira Ata de Credenciamento 001/2023 
Partes: Município de Ponta Porã/MS e CONSULTÓRIO MÉDICO E PSICOLÓGICO DA FAMÍLIA LTDA. 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a execução de serviços médicos complementares a serem prestados pela contratada ao Município 
de Ponta Porã-MS, observadas as regras estabelecidas no Edital de Credenciamento/Chamamento Público n° 001/2023. 
Justificativa do Termo de Encerramento: O presente termo de encerramento se justifica pela expiração da vigência do contrato 
Fundamento legal: Resolução n° 88/2018 TCE/MS. 
Data:26/05/2026 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal. 

 
 
 

PORTARIA/SMS Nº 09, DE 25 DE MAIO DE 2026. 
 

“Atualiza os membros da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório instituída pela Portaria nº 022/2025/SMS/PP, e dá outras 
providências.” 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA PORÃ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação municipal vigente, 
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 121, de 12 de agosto de 2014, que rege o regime jurídico dos servidores públicos do 
Município de Ponta Porã/MS; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Atualizar a composição da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório instituída pela Portaria nº 022/2025/SMS/PP, que passa a ser 
composta pelos seguintes servidores: 
I – Cristiane Karina Rodrigues Fernandes, Enfermeira, portadora da matrícula nº 1870 – Presidente; 
II – Janaina Lopes de Almeida, Enfermeira, portadora da matrícula nº 651162-1 – Membro; 
III – Rosangela da Silva Rodrigues, Assistente Administrativo, portadora da matrícula nº 2158 – Membro; 
IV – Sebastiana Aparecida de Souza, Auxiliar de Serviços Diversos, portadora da matrícula nº 3228 – Suplente. 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria nº 022/2025/SMS/PP. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS de 25 de maio de 2026. 
 

Daniel Lima Kayatt 
Secretário Municipal de Saúde 
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